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Ágil Promotora de Vendas S.A.
CNPJ/MF Nº 09.657.013/0001-02 - NIRE: 35.300.565.843
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária

Convidamos os senhores acionistas para a reunião de assembleia geral ordinária, que se realizará 
no dia 28 de abril de 2023 às 09h00min na sede social, na cidade de Barueri, no Estado de São 
Paulo, na Alameda Araguaia, nº 2.044, salas 1406/1407/1408, Torre I, Alphaville, CEP 06455-000, 
com as seguintes Ordens do Dia: a) tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras do exercício de 2022; b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido 
do exercício e a distribuição de dividendos. Barueri, 29 de março de 2023. Diretor Superintendente.

Filoo Licenciamento de Software S.A
CNPJ nº 13.509.469/0001-00 - NIRE 35.3.004.4760-3

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Filoo Licenciamento de Software S.A (“Companhia”), 
para a Assembleia Geral Ordinária que será realizada, em 1ª convocação, no dia 29.04.2023, às 
10:00 horas. Tal Assembleia será realizada na modalidade digital, sendo a participação e votação à 
distância, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: tomar as contas dos administradores, exami-
nar, discutir e deliberar sobre o relatório da administração e as demonstrações financeiras relativos 
ao exercício social encerrado 31.12.2022. Os acionistas que desejarem participar e votar a distância 
deverão solicitar o link da plataforma digital ou o boletim de voto a distância por e-mail até as 11h do 
dia 25/04/2022, nos endereços clarissa@filoo.com.br e marcos@filoo.com.br. A Companhia informa 
aos Senhores Acionistas que o relatório da administração, as demonstrações financeiras e o relatório 
da auditoria relativos aos exercícios sociais encerrados em 31.12.2022 estão à disposição dos Senho-
res Acionistas na sede da Companhia. São Paulo/SP, 30 de março de 2023. Rubem Ariano Crespo 
Neto - Presidente do Conselho de Administração.  (30, 31/03 e 01/04/2023)

BBKO Consulting S/A.
“Em Recuperação Judicial”

CNPJ/MF: 04.494.544/0001-08 - NIRE: 35.300.349.661
Edital de Convocação

Convidamos os senhores acionistas para a reunião de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 
que se realizará no dia 30 de abril de 2023 às 10hs na sede social, sita na Calçada dos Cravos, 
98, 1º piso, Alphaville Comercial, Barueri, Estado de São Paulo, CEP: 06453-053, com a seguinte 
Ordem do Dia: a) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício de 2022; 
b) tomar as contas da Administração referente ao exercício social de 2022; c) deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; d) Alterar o tipo jurídico da 
sociedade; e) Aprovar o Contrato Social; f) Deliberar sobre a forma de administração e nomeação 
do (a) administrador (a); e, g) Outros assuntos de interesse geral. Acham-se à disposição dos 
senhores acionistas, na sede social, os documentos exigidos pelo artigo 133 da Lei nº 6.404/76, 
os quais serão publicadas na forma digital conforme previsto no 294 da Lei nº 6.404/76. Marcos 
Mameri Peano - Diretor-Presidente.                                                               (30, 31/03 e 01/04)

Martins & Gagliotti
Procedimentos Cirúrgicos S.A.

CNPJ/MF nº 26.173.513/0001-98 - NIRE 35300509412
Edital de Convocação

Convidamos os senhores acionistas para a reunião de assembléia geral ordinária e extraordinária, 
que se realizará no dia 30 de abril de 2023 às 10hs, no escritório de advocacia contratado pela 
Martins & Gagliotti Procedimentos Cirúrgicos S.A., situado na  Avenida Ordem e Progresso, 157, 
Sala 908, Barra Funda, CEP 01141-030, na cidade e estado de São Paulo, com a seguinte Ordem 
do Dia: a) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício de 2022; b) tomar 
as contas da Administração referente ao exercício social de 2022; e, c) deliberar sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos. Acham-se à disposição dos senhores 
acionistas, na sede social, os documentos exigidos pelo artigo 133 da Lei nº 6.404/76, os quais 
serão publicadas na forma digital conforme previsto no 294 da Lei nº 6.404/76. Giuliano Campolim 
Gabliotti - Diretor-Presidente.                                                                             (30, 31/03 e 01/04)

Cronos Intermediação de Negócios Ltda.
CNPJ nº 30.693.559/0001-05 - NIRE: 35235275220

Contratual Social de Constituição e Transformação em Sociedade Por Ações
Pelo presente instrumento particular e, na melhor forma de direito: (a) Pedro Vinicius Santana, brasileiro, casado, 
maior, empresário, portador do RG nº 42.809.488 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 385.207.328-60, residente 
e domiciliado na Rua Teodoro Sampaio, nº 399, conjunto 14 e 15, Pinheiros, São Paulo/SP- CEP: 05405-000. 
Único sócio titular constitui, dadas quotas representativas do capital social da sociedade empresária limitada 
denominada Cronos Intermediação de Negócios Ltda. Sociedade tem sede na Rua Cláudio Soares, n.º 72, 
conjunto 719, Pinheiros, São Paulo/SP - CEP: 05422-030, inscrita no CNPJ sob nº 30.693.559/0001-05, com 
seu contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 35235275220 
(“Empresa”) e o sócio ingressante: Rafael José Severino da Silva, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador 
do RG 42809460 SSP/SP, inscrito no CPF 350.644.968-00, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo 
e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Teodoro Sampaio, nº 399, conjunto 14, Pinheiros, na 
cidade de São Paulo e estado de São Paulo, CEP 05405-000. Resolvem alterar o Ato Constitutivo da Empresa, 
conforme as cláusulas e de acordo com os termos e condições indicados a seguir: 1. Da Redistribuição do 
Capital Social: 1.1. O sócio Pedro Vinicius Santana, qualificado acima, cede e transfere 600 (seiscentos) 
quotas no valor de R$ 1,00 (um) real cada uma ao novo sócio Rafael José Severino da Silva, qualificado acima. 
2. Alteração do Endereço da Sociedade: 2.1. Os sócios alteram o endereço da sociedade, de Rua Claudio 
Soares, n.º 72, conjunto 719, Pinheiros, São Paulo/SP - CEP: 05422-030 para Rua Teodoro Sampaio, nº. 399, 
Pinheiros, conjunto. 14, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05405-000. 3. Alteração de Atividade 
d Objeto: 3.1. Os sócios alteram a atividade da sociedade, incluindo o CNAE 6462-0/00 Holdings de instituições 
não financeiras e retirando o CNAE 6499-9/99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas 
anteriormente. 3.2. Em razão da deliberação aprovada no item 2.1 acima, o Artigo 2ª do Contrato Social da 
Sociedade passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 2º - A Companhia tem como objeto social 
Companhia tem por objeto social a participação no capital de outras sociedades empresárias ou não empre-
sárias, como sócia, acionista ou quotista, no Brasil e/ou no exterior.” 4. Da Transformação do Tipo Societário: 
4.1. Os sócios, de comum acordo e obedecida as disposições legais pertinentes, aprovam a transformação da 
Empresa, de sociedade limitada em sociedade por ações, sem qualquer dissolução ou solução de continuidade, 
mantendo inalterados os direitos e obrigações que compõe o patrimônio desta, passando a mesma a adotar a 
denominação de “Cronos Participações S.A.” (“Companhia”). 4.2. Ainda, é aprovada a conversão das 1.200 (mil 
e duzentos) quotas representativas do capital da Empresa, do valor de R$ 1,00 (um real) cada, representativas 
do capital social de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), totalmente subscritas e integralizadas, em 1.200 (mil e 
duzentos) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, e com preço de emissão de R$ 1,00 (um real) 
cada, distribuídas entre os ora acionistas, conforme especificado na lista de conversão de quotas da Empresa 
em ações da Companhia (Anexo I). 4.3. Após lido, analisado e discutido, o acionista decide aprovar o projeto de 
Estatuto Social proposto, fazendo nele constar todas as disposições necessárias para regular o funcionamento, a 
administração e a representação da Companhia perante terceiros (Anexo II). 4.4. A Companhia será administrada 
por uma Diretoria composta por 02 (dois) Diretores, com poderes e atribuições conferidos conforme previsto 
no Estatuto Social, na Lei e em acordo de acionistas da Companhia. 4.5. O diretores eleitos no presente ato 
é: Diretor Presidente: Pedro Vinicius Santana, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
maior, empresário, portador do RG nº 42809488 SSP/SP, inscrito no CPF nº 385.207.328-60, com endereço 
profissional localizado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Teodoro Sampaio, nº 399, CJ 14 
e 15, 1º Andar, Pinheiros, CEP: 05405-000 e Rafael José Severino da Silva, brasileiro, solteiro, maior, empre-
sário, portador do RG 42809460 SSP/SP, inscrito no CPF 350.644.968-00, residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo e Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Teodoro Sampaio, nº 399, conjunto 14, 
Pinheiros, na cidade de São Paulo e estado de São Paulo, CEP 05405-000. 4.6. Os Diretores são eleitos pelo 
prazo indeterminado, tomando posse neste ato, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as 
contas do exercício social. 4.7. O Diretor ora eleito, declara sob as penas da lei não estar impedido de exercer a 
administração da companhia por lei especial ou em razão de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimen-
tar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade, nos termos do artigo 147, §1º, das Leis das S/A. E, por estarem assim justos e contratados 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual forma e teor. São Paulo/SP, 24 de janeiro de 2023. 
Diretores Eleitos: Pedro Vinicius Santana - Diretor Presidente; Rafael José Severino da Silva - Diretor; Maximiliano 
José Ranzani Garcia - OAB/SP 251649 - Advogado. Jucesp sob NIRE nº nº 3530060963-8 e 72.674/23-4 em 
14/02/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

BMG S.A. DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

CNPJ/ME 08.030.215/0001-67 - NIRE 35300145631
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE MARÇO DE 2023.

1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Aos três dias do mês de março de 2023, às 10 horas, na sede social do 
BMG S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
1.830, Sala 102, Parte, Bloco 02, 10º andar, Condomínio Edifício São Luiz, Vila Nova Conceição, Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), por 
estar presente o único acionista da Companhia, Banco BMG S.A. 3. MESA: Os trabalhos foram presididos por Flávio 
Pentagna Guimarães Neto e secretariados por Eduardo Mazon. 4. ORDEM DO DIA: (i) Conhecimento do pedido de 
renúncia apresentado pela Sra. ANA KARINA BORTONI DIAS, brasileira, casada, bacharel em química, portadora da 
cédula de identidade RG nº 58.410.293-8 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 605.649.701.15, com endereço comer-
cial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 14º andar, ao cargo de Diretor Sem Designação Específi ca 
da Companhia; e (ii) ratifi cação da composição da Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: O acionista presente 
apreciou a matéria constante da ordem do dia e deliberou, sem quaisquer restrições ou reservas, o que segue: 5.1. 
Conhecer o pedido de renúncia apresentado pela Sra. ANA KARINA BORTONI DIAS, acima qualifi cada, ao cargo 
de Diretora sem Designação Específi ca da Companhia, nos termos da carta de renúncia entregue à Companhia em 02 
de março de 2023 e arquivada na sede social da Companhia. 5.2 Ratifi car a composição da diretoria da Companhia, a 
saber: (i) EDUARDO MAZON, brasileiro, casado, bacharel em ciência da computação, residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, portador da carteira de identidade RG nº 20775312 SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 275.484.158-00; 
(ii) FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES NETO, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, residente e domiciliado 
em São Paulo/SP, portador da carteira de identidade RG nº MG -117.32642 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 
076.934.666-90, (iii) ROBERTO FONSECA SIMÕES FILHO, brasileiro, casado, administrador, residente e domiciliado 
em São Paulo/SP, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.201.618-3, expedido pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 195.270.058-25 e, (iv) CARLOS ANDRÉ HERMESINDO DA SILVA, brasileiro, casado, graduado em ciências 
contábeis, residente e domiciliado em São Paulo/SP, portador da cédula de identidade RG nº 007.264.978-20 SSP/
SP, inscrito no CPF/ME sob nº 178.217.718-30, pendente de homologação do Banco Central do Brasil; todos na 
qualidade de Diretores Sem Designação Específi ca, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1830, Sala 101, Parte, Bloco 01, Sala 102, Parte, Bloco 02, 10º andar; Condomínio Edifício São Luiz, CEP 
04543-000, Bairro Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, com prazo de mandato até a data da realização da Assembleia 
Geral Ordinária que deliberar sobre as contas e demonstrações fi nanceiras do exercício social a ser encerrado em 31 
de dezembro de 2023, permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos eleitos. 6. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual lida, aprovada e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Flávio Pentagna Guimarães Neto - Presidente; e Eduardo Mazon 
- Secretário. Acionista Presente: Banco BMG S.A. (por Flavio Pentagna Guimarães Neto e Eduardo Mazon). Confere 
com a original lavrada em livro próprio. FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES NETO - Presidente; EDUARDO MAZON 
- Secretário. JUCESP nº 123.138/23-1 em 28.03.2023, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

1. Data, Hora e Local: A Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”) foi realizada no dia 21 de março de 2023, às 
15 horas, na sede social da AL Empreendimentos S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-070. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a publicação de Editais de Convocação, conforme disposto no Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da Alphaville S.A., única acionista 
representando a totalidade do capital social. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos por Klausner Henrique Monteiro da 
Silva, e secretariados por Guilherme de Puppi e Silva. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 4.1. A outorga, pela Companhia, 
da Fiança (conforme defi nido abaixo), em garantia das obrigações a serem assumidas pela Alphaville S.A. (CNPJ: 
16.811.931/0001-00) (“Alphaville”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Primeira Emissão de Alphaville Urbanismo S.A.”, celebrado em 9 de 
outubro de 2013, entre a Companhia e SLW Corretora de Valores e Câmbio Ltda. (posteriormente substituída pela Planner 
Corretora de Valores S.A. (“Agente Fiduciário”)), conforme aditado (“Escritura de Emissão”), na qualidade de nova 
emissora das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, da primeira 
emissão da Companhia (“Debêntures”); 4.2. a autorização para a prática, pela diretoria da Companhia, de todo e 
qualquer ato necessários à consecução da deliberação constante do item acima, incluindo, sem limitação, a negociação 
e celebração de todos e quaisquer aditamentos à Escritura de Emissão e aos demais Documentos das Obrigações, 
incluindo o 21º aditamento à Escritura de Emissão, o 20º aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis 
(conforme defi nido abaixo), o 7º aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária (conforme defi nido abaixo) e o Contrato 
de Cessão Fiduciária – Acervo (conforme defi nido abaixo). 4.3. ratifi cação de todos os atos já praticados pela diretoria 
da Companhia relacionados à matéria constante dos itens acima, caso aprovadas. 5. Deliberações: Primeiramente, a 
única acionista autorizou a lavratura desta ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das S.A. A única 
acionista da Companhia deliberou, sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. Aprovar a outorga, pela Companhia, de 
garantia fi dejussória na forma e fi ança, no âmbito da Emissão, pela qual a Companhia se obrigará solidariamente com a 
Alphaville, em caráter irrevogável e irretratável, perante os titulares das Debêntures (“Debenturistas”), como fi adora, co-
devedora solidária, principal pagadora e solidariamente (com a Alphaville) responsável por todas as (a) obrigações 
relativas ao pontual e integral pagamento do Valor Nominal (conforme defi nido abaixo), da Remuneração (conforme 
defi nido abaixo), dos prêmios de resgate antecipado facultativo e/ou de amortização antecipada facultativa, dos 
Encargos Moratórios (conforme defi nido abaixo) e dos demais encargos, relativos às Debêntures em circulação, quando 
devidos, seja nas respectivas datas de pagamento ou em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, de 
amortização antecipada das Debêntures e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
conforme previsto na Escritura de Emissão; (b) obrigações relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas 
pela Alphaville, pela Companhia e/ou por qualquer das demais Sociedades (conforme defi nido na Escritura de Emissão) 
no âmbito de qualquer dos Documentos das Obrigações (conforme defi nido na Escritura de Emissão), incluindo 
obrigações de pagar despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações; e (c) obrigações de ressarcimento 
de toda e qualquer importância que os Debenturistas e/ou o Agente Fiduciário venham comprovadamente a desembolsar 
em decorrência da constituição, manutenção, consolidação e/ou excussão das Garantias (conforme defi nido abaixo) 
(“Obrigações”), renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer 
natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 da Lei nº 
10.404, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada, e dos artigos 130 e 794 do Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 
conforme alterada, pelo pagamento integral das Obrigações, nas datas previstas na Escritura de Emissão, 
independentemente de notifi cação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra medida, observado o disposto na Escritura 
de Emissão (“Fiança”). As principais condições da Emissão (conforme defi nido abaixo) e das Debêntures, as quais estão 
detalhadas na Escritura de Emissão, são transcritas abaixo: 5.1.1. Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos 
pela Companhia com a emissão das Debêntures, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) (“Emissão”) foram integralmente utilizados para (i) reposição de caixa da 
Companhia após a distribuição de dividendos no âmbito da aquisição, por Private Equity AE Investimentos e Participações 
S.A., de ações de emissão da Companhia correspondentes a 70% (setenta por cento) do capital social votante e total da 
Companhia, até o valor de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais); e (ii) refi nanciamento de dívidas, capital de 
giro, investimentos, reembolso de investimentos, desenvolvimento de atividades e outras fi nalidades gerais da 
Companhia inerentes ao seu objeto social, até o valor de R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais). 5.1.2. 
Características da Emissão e das Debêntures. 5.1.3. Número da Emissão. As Debêntures representam a primeira emissão 
de debêntures da Companhia. 5.1.4. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão é R$800.000.000,00 (oitocentos 
milhões de reais), na Data de Emissão (conforme defi nido abaixo). 5.1.5. Quantidade. Foram emitidas 8.000 (oito mil) 
Debêntures. 5.1.6. Valor Nominal. As Debêntures têm valor nominal unitário de R$100.000,00 (cem mil reais), na Data 
de Emissão (“Valor Nominal”), observado o disposto no artigo 4º, inciso II, da Instrução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”). 5.1.7. Séries. A 
Emissão foi realizada em série única. 5.1.8. Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures foram emitidas sob a 
forma nominativa, escritural, sem emissão de certifi cados, sendo que, para todos os fi ns de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Banco Bradesco S.A. (“Escriturador”), e, 
adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será expedido por esta 
extrato em nome dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), que servirá de comprovante de titularidade de tais 
Debêntures. 5.1.9. Conversibilidade. As Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da Alphaville. 5.1.10. 
Espécie. As Debêntures são da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, 
consistindo na Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos do item 5.1.12 abaixo, na Alienação Fiduciária, nos termos do 
item 5.1.13 abaixo e na Cessão Fiduciária – Acervo, nos termos do item 5.1.14 abaixo. 5.1.11. Garantia Fidejussória e 
Solidariedade Passiva. A Fiadora, por meio da Escritura de Emissão, se obrigará, outorgará a Fiança. 5.1.12. Cessão 
Fiduciária de Recebíveis. Em garantia do integral e pontual cumprimento das obrigações, pecuniárias ou não, principais e 
acessórias, decorrentes das Debêntures, da Escritura de Emissão e dos demais Documentos das Obrigações, foi constituída 
(mediante registro do “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia”, 
celebrado em 2 de dezembro de 2013, entre a Companhia, as demais outorgantes da Cessão Fiduciária (conforme 
defi nido abaixo) e o Agente Fiduciário, e seus aditamentos (“Contrato de Cessão Fiduciária”) nos competentes cartórios 
de registro de títulos e documentos), em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, a cessão 
fi duciária (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”): (i) da totalidade dos direitos creditórios de titularidade das outorgantes da 
Cessão Fiduciária, presentes e futuros, decorrentes dos respectivos Acordos de Parceria (conforme defi nido no Contrato 
de Cessão Fiduciária) identifi cados no Contrato de Cessão Fiduciária e dos Instrumentos de Compra e Venda (conforme 
defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis) identifi cados no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, 
observada a proporção prevista nos Acordos de Parceria, incluindo todos os direitos e acréscimos relacionados, seja a que 
título for, inclusive a título de valores de venda, partilhas resultantes de permuta física, encargos moratórios, multas e 
indenizações, bem como os respectivos Documentos Representativos dos Créditos Cedidos Fiduciariamente (conforme 
defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis) (“Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente”). (ii) da 
totalidade (a) dos direitos creditórios de titularidade das outorgantes da Cessão Fiduciária de Recebíveis contra o 
Depositário (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis) em decorrência dos recursos recebidos e 
que vierem a ser recebidos por conta das outorgantes da Cessão Fiduciária em pagamento dos Direitos Creditórios 
Cedidos Fiduciariamente, mantidos em depósito nas Contas Vinculadas (conforme defi nido no Contrato de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis) de titularidade das outorgantes da Cessão Fiduciária identifi cadas no Contrato de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis, independentemente de onde se encontrarem, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de 
compensação bancária; e (b) dos direitos sobre as Contas Vinculadas, bem como os respectivos Documentos 
Representativos dos Créditos Cedidos Fiduciariamente (as alíneas (a) e (b), em conjunto, “Créditos Bancários Cedidos 
Fiduciariamente”); e (iii) da totalidade dos créditos de titularidade das outorgantes da Cessão Fiduciária de Recebíveis 
contra o Depositário decorrentes de certifi cados de depósito bancário com liquidez diária de emissão do Depositário 
(“Investimentos Permitidos”), que sejam realizados nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, sendo 
tais Investimentos Permitidos vinculados às respectivas Contas Vinculadas (“Investimentos Permitidos Cedidos 
Fiduciariamente”, e, em conjunto com os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente e os Créditos Bancários Cedidos 
Fiduciariamente, “Créditos Cedidos Fiduciariamente”). 5.1.13. Alienação Fiduciária. Em garantia do fi el, integral e 
pontual cumprimento das obrigações, pecuniárias ou não, principais e acessórias, decorrentes das Debêntures, da 
Escritura de Emissão e dos demais Documentos das Obrigações, foi constituída (nos termos do “Instrumento Particular 
de Constituição de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia”, celebrado em 11 de setembro de 2018, entre a 
Companhia, as demais outorgantes da Alienação Fiduciária (conforme defi nido abaixo), o Agente Fiduciário e as 
sociedades cujas quotas ou ações sejam objeto da Alienação Fiduciária, nos termos previstos no Contrato de Alienação 
Fiduciária (“SPEs”) (“Contrato de Alienação Fiduciária”)), em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente 
Fiduciário, (“Alienação Fiduciária”) (os incisos abaixo, em conjunto, “Quotas Alienadas Fiduciariamente”): (i) quotas ou 
ações de emissão das SPEs representativas da totalidade do capital social votante e total das referidas SPEs, que sejam 
ou venham a ser, a qualquer título, de titularidade de qualquer das outorgantes da Alienação Fiduciária; (ii) as quotas ou 
ações decorrentes de desdobramentos, grupamentos e/ou bonifi cações resultantes das quotas ou ações referidas nos 
incisos anteriores; (iii) as quotas ou ações emitidas em substituição às quotas ou ações referidas nos incisos anteriores, 
incluindo as emitidas em decorrência de operação societária envolvendo qualquer das SPEs, observadas as disposições 
dos Documentos das Obrigações; (iv) com relação às quotas ou ações referidas nos incisos anteriores, o direito de 
subscrição de novas quotas ou ações representativas do capital social de qualquer das SPEs e de quaisquer outros valores 
mobiliários conversíveis ou permutáveis em quotas ou ações; e (v) com relação às quotas ou ações ou valores mobiliários 
referidos nos incisos anteriores, todos os direitos, incluindo o direito ao recebimento de rendimentos, lucros, dividendos, 
juros sobre o capital próprio e/ou qualquer outra distribuição de lucros, em dinheiro ou qualquer outra forma, pagas nos 
termos da legislação aplicável, observado o disposto no Contrato de Alienação Fiduciária. 5.1.14. Cessão Fiduciária – 
Acervo. Em garantia do fi el, integral e pontual cumprimento das obrigações, pecuniárias ou não, principais e acessórias, 
decorrentes das Debêntures, da Escritura de Emissão e dos demais Documentos das Obrigações, será constituída (nos 
termos do “Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia – Acervo”, a 
ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária – Acervo”)), em favor dos 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, (“Cessão Fiduciária – Acervo” e, em conjunto com a Cessão 
Fiduciária de Recebíveis, a Alienação Fiduciária e a Fiança, as “Garantias”): (i) direitos contratuais que são atribuídos à 
Companhia nos termos do “Instrumento Particular de Cessão de Direitos e Assunção de Obrigações e Outras Avenças”, 
celebrado em 16 de agosto de 2022 entre a Companhia, a Alphaville e as demais partes lá identifi cadas, conforme 
aditado em 4 de janeiro de 2023 e 10 de março de 2023 (“Contrato de Cessão de Direitos”), incluindo de monitoramento 
e gestão do Acervo Remanescente (conforme defi nido no Contrato de Cessão de Direitos), bem como de participação no 
comitê de monitoramento do Acervo Remanescente (“Direitos Contratuais Cedidos Fiduciariamente – Acervo”); (ii) a 
totalidade dos direitos creditórios de titularidade da Companhia, presentes e futuros, decorrentes do resultado fi nanceiro 
positivo resultante da gestão e liquidação do Acervo Remanescente ao longo do tempo (“Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente - Acervo”), sendo certo que o resultado fi nanceiro negativo resultante da gestão e liquidação do Acervo 
Remanescente não será objeto da Cessão Fiduciária - Acervo; (iii) a totalidade (a) dos direitos creditórios de titularidade 
da Companhia contra o Depositário (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária – Acervo) em decorrência dos 
recursos recebidos e que vierem a ser recebidos por conta da Companhia em pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente - Acervo, mantidos em depósito na conta vinculada de titularidade da Companhia, n.º 2372, mantida na 
agência nº 37999-9, do Depositário (“Conta Vinculada – Acervo”), independentemente de onde se encontrarem, inclusive 
enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária; e (b) dos direitos sobre a Conta Vinculada - Acervo, bem 
como os Documentos Representativos (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária – Acervo) (as alíneas (a) e (b), 
em conjunto, “Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente – Acervo”); e (iv) a totalidade dos créditos de titularidade da 
Companhia contra o Depositário decorrentes de certifi cados de depósito bancário com liquidez diária de emissão do 
Depositário (“Investimentos Permitidos – Acervo”), que sejam realizados nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária - 
Acervo, sendo tais Investimentos Permitidos – Acervo vinculados à Conta Vinculada - Acervo (“Investimentos Permitidos 
Cedidos Fiduciariamente – Acervo”, e, em conjunto com os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente - Acervo e os 
Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente - Acervo, “Créditos Cedidos Fiduciariamente – Acervo”). 5.1.15. Data de 
Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures é 11 de outubro de 2013 (“Data de Emissão”). 
5.1.16. Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures e/ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o prazo das 
Debêntures será de 12 (doze) anos contados da data em que foram subscritas e integralizadas as primeiras Debêntures, 
qual seja, 9 de dezembro de 2013 (“Primeira Data de Integralização”), vencendo-se, portanto, em 9 de dezembro de 
2025 (“Data de Vencimento”). 5.1.17. Pagamento do Valor Nominal. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 

resgate antecipado das Debêntures, de amortização antecipada das Debêntures e/ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal de cada uma das 
Debêntures será amortizado de acordo com os seguintes percentuais e datas: Parcela, Percentual do Valor Nominal, 
Data de Pagamento do Valor Nominal: 1, 5,0000%, 15 de dezembro de 2016; 2, 12,5000%, 30 de junho de 2017; 
3, 4,1250%, 9 de dezembro de 2019; 4, 0,6500%, 9 de julho de 2021; 5, 0,6500%, 9 de agosto de 2021; 6, 0,6500%, 9 
de setembro de 2021; 7, 0,6500%, 9 de outubro de 2021; 8, 0,6500%, 9 de novembro de 2021; 9, 0,6500%, 9 de 
dezembro de 2021; 10, 0,6500%, 9 de janeiro de 2022; 11, 0,6906%, 30 de março de 2022; 12, 9,3844%, 31 de março 
de 2023; 13, 0,9750%, 9 de abril de 2023; 14, 0,9750%, 9 de maio de 2023; 15, 0,9750%, 9 de junho de 2023; 16, 
0,9750%, 9 de julho de 2023; 17, 0,9750%, 9 de agosto de 2023; 18, 0,9750%, 9 de setembro de 2023; 19, 0,9750%, 
9 de outubro de 2023; 20, 0,9750%, 9 de novembro de 2023; 21, 0,9750%, 9 de dezembro de 2023; 22, 0,9750%, 9 de 
janeiro de 2024; 23, 0,9750%, 9 de fevereiro de 2024; 24, 0,9750%, 9 de março de 2024; 25, 0,9750%, 9 de abril de 
2024; 26, 0,9750%, 9 de maio de 2024; 27, 0,9750%, 9 de junho de 2024; 28, 0,9750%, 9 de julho de 2024; 29, 
0,9750%, 9 de agosto de 2024; 30, 0,9750%, 9 de setembro de 2024; 31, 0,9750%, 9 de outubro de 2024; 32, 0,9750%, 
9 de novembro de 2024; 33, 0,9750%, 9 de dezembro de 2024; 34, 0,9750%, 9 de janeiro de 2025; 35, 0,9750%, 9 de 
fevereiro de 2025; 36, 0,9750%, 9 de março de 2025; 37, 0,9750%, 9 de abril de 2025; 38, 0,9750%, 9 de maio de 2025; 
39, 0,9750%, 9 de junho de 2025; 40, 0,9750%, 9 de julho de 2025; 41, 0,9750%, 9 de agosto de 2025; 42, 0,9750%, 
9 de setembro de 2025; 43, 0,9750%, 9 de outubro de 2025; 44, 0,9750%, 9 de novembro de 2025; 45, Saldo Devedor, 
9 de dezembro de 2025 (Data de Vencimento). 5.1.18., Remuneração. A remuneração de cada uma das Debêntures será 
a seguinte: (i), atualização monetária: o Valor Nominal de cada uma das Debêntures não será atualizado monetariamente; 
e (ii), juros remuneratórios: sobre o saldo devedor do Valor Nominal de cada uma das Debêntures incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – 
Depósitos Interfi nanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página 
na Internet (http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa (“Sobretaxa”, e, em conjunto com a Taxa DI, 
“Remuneração”): (a), a partir da Primeira Data de Integralização (inclusive) até 30 de junho de 2017 (exclusive), de 
2,29% (dois inteiros e vinte e nove centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos; (b), a partir de 30 de junho de 
2017 (inclusive) até 9 de junho de 2021 (exclusive), de 3,05% (três inteiros e cinco centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias 
úteis decorridos; (c), exceto conforme disposto na alínea (d) abaixo, a partir de 9 de junho de 2021 (inclusive) até a Data 
de Vencimento (exclusive) de 6,00% (seis por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos; e (d), exclusivamente no período 
compreendido entre 1º de agosto de 2022 (inclusive) e 30 de setembro de 2022 (exclusive), de 5,3425% (cinco vírgula 
três quatro dois cinco por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos. 5.1.18.1., Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de resgate antecipado das Debêntures, de amortização antecipada das Debêntures e/ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração 
será paga nas seguintes datas: Parcela, Data de Pagamento da Remuneração: 1, 9 de junho de 2014; 2, 9 de 
dezembro de 2014; 3, 9 de junho de 2015; 4, 9 de dezembro de 2015; 5, 9 de junho de 2016; 6, 15 de dezembro de 2016; 
7, 9 de junho de 2017; 8, 30 de junho de 2017; 9, 7 de janeiro de 2018; 10, 17 de setembro de 2018; 11, 9 de dezembro 
de 2018; 12, 9 de junho de 2019; 13, 9 de julho de 2019; 14, 9 de agosto de 2019; 15, 9 de setembro de 2019; 16, 9 de 
outubro de 2019; 17, 9 de novembro de 2019; 18, 9 de dezembro de 2019; 19, 9 de janeiro de 2020; 20, 9 de fevereiro 
de 2020; 21, 9 de março de 2020; 22, 9 de abril de 2020; 23, 9 de maio de 2020; 24, 9 de junho de 2020; 25, 9 de julho 
de 2020; 26, 9 de agosto de 2020; 27, 9 de setembro de 2020; 28, 9 de outubro de 2020; 29, 9 de novembro de 2020; 
30, 9 de dezembro de 2020; 31, 9 de janeiro de 2021; 32, 9 de fevereiro de 2021; 33, 9 de março de 2021; 34, 9 de abril 
de 2021; 35, 9 de maio de 2021; 36, 9 de junho de 2021; 37, 9 de julho de 2021; 38, 9 de agosto de 2021; 39, 9 de 
setembro de 2021; 40, 9 de outubro de 2021; 41, 9 de novembro de 2021; 42, 9 de dezembro de 2021; 43, 9 de janeiro 
de 2022; 44, 30 de março de 2022; 45, 31 de março de 2023; 46, 9 de abril de 2023; 47, 9 de maio de 2023; 48, 9 de 
junho de 2023; 49, 9 de julho de 2023; 50, 9 de agosto de 2023; 51, 9 de setembro de 2023; 52, 9 de outubro de 2023; 
53, 9 de novembro de 2023; 54, 9 de dezembro de 2023; 55, 9 de janeiro de 2024; 56, 9 de fevereiro de 2024; 57, 9 de 
março de 2024; 58, 9 de abril de 2024; 59, 9 de maio de 2024; 60, 9 de junho de 2024; 61, 9 de julho de 2024; 62, 9 de 
agosto de 2024; 63, 9 de setembro de 2024; 64, 9 de outubro de 2024; 65, 9 de novembro de 2024; 66, 9 de dezembro 
de 2024; 67, 9 de janeiro de 2025; 68, 9 de fevereiro de 2025; 69, , 9 de março de 2025; 70, 9 de abril de 2025; 71, 9 
de maio de 2025; 72, 9 de junho de 2025; 73, 9 de julho de 2025; 74, 9 de agosto de 2025; 75, 9 de setembro de 2025; 
76, 9 de outubro de 2025; 77, 9 de novembro de 2025; 78, 9 de dezembro de 2025 (Data de Vencimento). 5.1.19. 
Repactuação Programada. Não haverá repactuação programada. 5.1.20. Resgate Antecipado Facultativo. Sujeito ao 
atendimento das condições previstas na Escritura de Emissão, a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a 
qualquer tempo, e com aviso prévio aos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, ao Agente Fiduciário, ao 
Escriturador, ao Banco Liquidante (conforme defi nido na Escritura de Emissão) e à B3 (“B3” signifi ca B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão ou B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM, conforme aplicável), de 15 (quinze) dias da data 
do evento, o resgate antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures, com o consequente 
cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento do saldo devedor do Valor Nominal das Debêntures, acrescido 
da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento de 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio, incidente 
sobre o valor do resgate antecipado (sendo que, para os fi ns de cálculo do prêmio, o valor do resgate antecipado signifi ca 
o saldo devedor do Valor Nominal das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 
Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até 
a data do efetivo pagamento), correspondente a: (i), 0 (zero), caso o resgate antecipado ocorra até 9 de dezembro de 
2021, exclusive; (ii), 1,00% (um por cento), caso o resgate antecipado ocorra entre 9 de dezembro de 2021, inclusive e 9 
de dezembro de 2022, exclusive; (iii), 0,80% (oitenta centésimos por cento), caso o resgate antecipado ocorra entre 9 de 
dezembro de 2022, inclusive, e 9 de dezembro de 2023, exclusive; (iv), 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento), 
caso o resgate antecipado ocorra entre 9 de dezembro de 2023, inclusive, e 9 de dezembro de 2024, exclusive; e (v), 
0,35% (trinta e cinco centésimos por cento), caso o resgate antecipado ocorra entre 9 de dezembro de 2024, inclusive, e 
a Data de Vencimento, exclusive. 5.1.21. Amortização Antecipada Facultativa. Sujeito ao atendimento das condições 
previstas na Escritura de Emissão, a Alphaville poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, e com aviso 
prévio aos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante 
e à B3, de 15 (quinze) dias da data do evento, amortizações antecipadas sobre o saldo devedor do Valor Nominal da 
totalidade das Debêntures, mediante o pagamento de parcela do saldo devedor do Valor Nominal das Debêntures a ser 
amortizada, em qualquer caso, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do saldo devedor do Valor Nominal das 
Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a data 
de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido 
de prêmio, incidente sobre o valor da amortização antecipada (sendo que, para os fi ns de cálculo do prêmio, o valor da 
amortização antecipada signifi ca a parcela do saldo devedor do Valor Nominal das Debêntures a ser amortizada, 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento 
de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento), correspondente a: (i), 0 
(zero), caso a amortização antecipada ocorra até 9 de dezembro de 2021, exclusive; (ii), 1,00% (um por cento), caso a 
amortização antecipada ocorra entre 9 de dezembro de 2021, inclusive e 9 de dezembro de 2022, exclusive; (iii), 0,80% 
(oitenta centésimos por cento), caso a amortização antecipada ocorra entre 9 de dezembro de 2022, inclusive, e 9 de 
dezembro de 2023, exclusive; (iv), 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento), caso a amortização antecipada 
ocorra entre 9 de dezembro de 2023, inclusive, e 9 de dezembro de 2024, exclusive; e (v), 0,35% (trinta e cinco 
centésimos por cento), caso a amortização antecipada ocorra entre 9 de dezembro de 2024, inclusive, e a Data de 
Vencimento, exclusive. 5.1.22. Amortização Antecipada Obrigatória. A partir de 1º de janeiro de 2020, a Companhia 
deverá enviar ao Agente Fiduciário, até 31 de março de cada ano, declaração fi rmada por representantes legais da 
Alphaville, na forma de seu estatuto social, acompanhada de cópia das Demonstrações Financeiras Consolidadas 
Auditadas da Companhia (conforme defi nido na Escritura de Emissão) relativas exercício social imediatamente anterior 
atestando a existência (ou não) de caixa excedente ao fl uxo de caixa projetado abaixo (linha “Fluxo de Caixa ex-
Debêntures e acionistas”) (“Notifi cação Cash Sweep”) (“Amortização Antecipada Obrigatória”):
Fluxo de Caixa Projetado para o Cash Sweep
(Em milhões de Reais) 2019 2020 2021 2022 2023
Caixa inicial  22 21 22 (7) 26
(+) Entradas operacionais 517 790 1.054 1.188 1.397
(-) Saídas operacionais (425) (555) (705) (692) (790)
(-) Saídas fi nanceiras (183) (216) (274) (329) (447)
(=) Fluxo de caixa (ex-Debêntures e acionistas) (69) 39 97 160 185
(+) Aporte acionistas 157 56 - - - 
(=) Fluxo de caixa ex-Debêntures 88 95 97 160 185
(-) Juros Debêntures (67) (73) (73) (70) (59)
(-) Amortização Debêntures - - (31) (64) (95)
(=) Caixa fi nal  21 22 (7) 26 31
5.1.23. Caso haja caixa excedente ao fl uxo de caixa projetado para o respectivo exercício (“Valor Excedente Fluxo de 
Caixa Projetado”), a Alphaville obrigar-se-á a, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da data do envio da 
Notifi cação Cash Sweep, e com aviso prévio aos Debenturistas (por meio de publicação de anúncio nos termos da 
Escritura de Emissão), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3, de 5 (cinco) dias úteis da data 
do evento, a aplicar 50% (cinquenta por cento) do Valor Excedente Fluxo de Caixa Projetado na amortização antecipada 
do saldo devedor do Valor Nominal da totalidade das Debêntures nos termos da Escritura de Emissão, sem qualquer 
prêmio ou penalidade, incidente sobre o valor da amortização antecipada. 5.1.24. Aquisição Facultativa. A Alphaville 
poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em circulação desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, 
da Lei das Sociedades por Ações, nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476 e na regulamentação aplicável da CVM. As 
Debêntures adquiridas pela Alphaville poderão, a critério da Alphaville, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser 
novamente colocadas no mercado. 5.1.25. Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer 
valor devido pela Alphaville aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento de 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer 
valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de 
mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até 
a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”). 5.1.26. Vencimento 
Antecipado. Sujeito ao disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas 
as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Alphaville e pela Companhia, do saldo 
devedor do Valor Nominal das Debêntures em circulação, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde 
a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de qualquer 
dos eventos previstos na Escritura de Emissão. A autorização para a prática, pela diretoria da Companhia, de todo e 
qualquer ato necessários à consecução da matéria constante do item acima, caso aprovada, incluindo, sem limitação, a 
negociação e celebração de todos e quaisquer aditamentos à Escritura de Emissão e aos demais Documentos das 
Obrigações (conforme defi nido na Escritura de Emissão), incluindo o 21º aditamento à Escritura de Emissão, o 20º 
aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, o 7º aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária e o 
Contrato de Cessão Fiduciária – Acervo; e 5.2. ratifi cação de todos os atos já praticados pela diretoria da Companhia 
relacionados à matéria constante dos itens acima, caso aprovadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente da Mesa declarou a assembleia encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura 
da presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. São Paulo, 30 de dezembro de 2022. Mesa: 
(aa) Klausner Henrique Monteiro da Silva – Presidente; e Guilherme de Puppi e Silva – Secretário. (ii) Acionista Presente: 
(aa) Alphaville S.A. São Paulo, 21 de março de 2023. Mesa: Klausner Henrique Monteiro da Silva - Presidente, Guilherme 
de Puppi e Silva - Secretário. Única acionista: Alphaville S.A., Klausner Henrique Monteiro da Silva - Diretor 
Presidente, Guilherme de Puppi e Silva - Diretor Financeiro e de Relação com Investidores. JUCESP nº 123.748/23-9 em 
29.03.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE MARÇO DE 2023

Registro Civil de PessoasRegistro Civil de Pessoas

          
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DE PESSOAS NATURAIS 
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DE PESSOAS NATURAIS 
16º  Subdistrito - Mooca 

Luiz Orlando de Barros Segala - Oficial
O RCPN das pessoas naturais do 16° Subdistrito - Mooca, Capital, comunica que por 
requerimento de EFSTRATIA ILIAS BASHALIDIS, nascida aos 21/02/1989, em São 
Paulo - SP, filha de Efstratios Ilias Bashalidis e de Maria Soares da Silva, nos termos do 
Artigo 56 da Lei 6015173 alterada pela Lei Federal 14.382/2022 promoveu a alteração 
do seu nome para: TATIANA EFSTRATIA ILIAS BASHALIDIS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da lei. Lavro o presente, 

para ser afixado no Oficial de Registro Civil e publicado na imprensa local
Jornal Empresas & Negócios

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1016891-68.2020.8.26.0361 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabricio Henrique Canelas, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sebastião Ferreira Franco, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Regina Celia Samuel 
Custodio e Antonio Carlos Custodio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando Seja declarado 
por sentença o domínio dos autores sobre a área do imóvel sito à Rua Eudóxia Castelo Branco, 
nº 335- Vila Suissa – Mogi das Cruzes -SP; com área de 500m², registrado no 1º Cartório de 
Registro de Imóveis - Transcrição 14366 Cadastro Municipal 15.012.011.000-5., alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação 
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 22 de março de 2023.

CREDIN SPE S/A - COMPCREDIN SPE S/A - COMPCREDIN SPE S/A - COMPCREDIN SPE S/A - COMPCREDIN SPE S/A - COMPANHIA SECURITIZADORA DE AANHIA SECURITIZADORA DE AANHIA SECURITIZADORA DE AANHIA SECURITIZADORA DE AANHIA SECURITIZADORA DE ATIVOS FINANCEIROSTIVOS FINANCEIROSTIVOS FINANCEIROSTIVOS FINANCEIROSTIVOS FINANCEIROS
CNPJ nº 47.856.541/0001-80

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Em cumprimento as disposições legais e estatutárias, submetemos a apreciação de V.Sas.  as Demonstrações Contábeis dos Exercicios findos em 31 de Dezembro de 2022.

São Paulo, 19 de janeiro de 2023
Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2022 - Em Reais

Passivo   31.12.2022
Patrimônio Líquido 10.000,00
Capital Social 100.000,00
(-) Capital Social a Integralizar (90.000,00)
Total do Passivo e Patrimonio Liquido 10.000,00

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido para o
período de 25 agosto de 2022 (data de inicio das atividade)

à 31 de dezembro de 2022 - Em Reais

Total do
Mutações do Capital Capital a  Patrimonio
Patrimônio Líquido        Social Integralizar       Liquido
Saldo em 25/08/2022 100.000,00 (90.000,00) 10.000,00
Saldo em 31.12.2022 100.000,00 (90.000,00) 10.000,00

Ativo   31.12.2022
Circulante 10.000,00
Disponibilidades 10.000,00
Total do Ativo 10.000,00

Demonstração do Resultado para o período de
25 agosto de 2022 (data de inicio das atividade)

à 31 de dezembro de 2022 - Em Reais
  31.12.2022

Despesas/Receitas Operacionais -
Despesas Financeiras -
Receitas Financeiras -
Resultado antes dos Impostos -
Provisão para Contribuição Social -
Provisão para Imposto de Renda -
Resultado do Período -

Demonstração do Fluxo de Caixa para o período de
25 agosto de 2022 (data de inicio das atividade)

à 31 de dezembro de 2022 - Em Reais
  31.12.2022

Atividades de Financiamento 10.000,00
Capital Integralizado 10.000,00
Aumento (Redução) no Caixa e Equivalente a Caixa 10.000,00
Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Exercício -
Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Exercício 10.000,00
Aumento (Redução) no Caixa e Equivalente a Caixa 10.000,00

Carlos de Gioia -  Diretor
Dayane Rodrigues de Oliveira
Contadora CRC 1SP302733/O-0

Financiar placas 
fotovoltaicas vai ficar 

mais barato
O valor final das linhas de crédito sustentáveis ofere-

cidas pela Desenvolve SP, agência de fomento do estado 
de São Paulo, a prefeituras e empreendedores deve ter 
queda significativa. O impacto deve-se à isenção de 
cobrança dos impostos de Importação, Sobre Produtos 
Industrializados (IPI) e PIS/Cofins. O benefício vale até 
dezembro de 2026.

Com a alíquota zerada para estes produtos - por conta 
da inclusão dos mesmos no programa de isenção fiscal 
para semicondutores -, a expectativa da Desenvolve SP 
é ampliar a oferta de crédito para projetos e empreen-
dimentos sustentáveis. Micro, pequenos e médios em-
preendedores interessados em investir em tecnologias 
limpas podem adquirir financiamento por meio da Linha 
Economia Verde (LEV). A taxa de juros parte de 0,17% 
ao mês mais a Selic, tem prazo de até 120 meses (dez 
anos) e carência de até 36 meses (três anos).

Desde 2009, a LEV já realizou desembolsos de R$ 557,4 
milhões. Em 2022, foram R$ 20,9 milhões para projetos 
como o da usina fotovoltaica de Roseira, no Vale do Pa-
raíba, a primeira instalação flutuante na América do Sul 
a se utilizar de um lago oriundo de cava de mineração 
exaurida. O investimento previsto no projeto é de R$ 5,3 
milhões e a geração média esperada será entre 100 mil 
kW/h e 120 mil kW/h, dependendo da incidência solar. 
A usina começou a produzir energia em março de 2023.
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